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I • • • ASSOCIAÇ,,Q. 2NU'lGENA SANTO ANDRE , •. , - 
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01ºÓ1 ~i / 
.lliiDENQMINACÃO, SEDE, DURAÇÃO ,\ r, ,. , , \·Ús ~tol. 

. .. • .:',,\J\~ ·E. HolN3 
ART. l A Associação lndigena Santo André, é uma sociedade·ç,ViA~~~ti..\f- 0 
fins lucrativos fundada cm. 14 de fevereiro de 199,-7, comsede si!ua~a no 
Posto lndigena San10 André. as margens do Rio Pacaas Novos. Município 
de Guajarà-Mirirn , estado de Rondônia. com prazo de duração indetermi- 
nado e exercido social correspondendo ao ano civil, encerrando-se em JO 
de dezembro. data que será realizado o levantamento do balanço gera: 
CAPIT~JLQ II n ..•.. 

ESTATu:ro 
. 

CAPITULO 1 i 
.. 

PQ~ OBJETIVOS SOCIAIS 

AR T. 2 Os objetivos gerais da sociedade são .. a produção, a defesa dos 
interesses e a prestação de serviços diretamente aos seus associados, 
operando sem fins lucrativos 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprir os seu objetivos a sociedade. 
deverá • 
a) Comercializar a produção de seus associados, podendo ainda 
transportá-la. clessificá-la e armazená-la. !- 
b) Adquirir para repasse aos seus associados. insumos necessários a suas 
atividades agropecuárias 
e) Prestação de assistência social e, educação. , 
d) Captar· recursos e firmar convênios com associações congêneres, 
autarquias. entidades religiosas. federais. estaduais, municipais. 
internacionais e outras entidades mantidas pelo Poder Público. · 

· e) Apoiar e promover atividade recreativas e esportivas. 
f) incrementar as atividades artesanais e-eagro-industriais entre seus 
associados; ,:: 
g) Apoiar e promover atividades ligadas a preservação ambiental, além dá 
produção de mudas de essências nativas e exóticas para fçrmação de mini 
florestas e distribuição gratuita às comunidades indígenas pertencentes à. 
área de ação da sociedade; e 
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h) valorizar a cultura tradicional e os conhecimento sobre a fauna e !lora e 
a ~_uhura material tradicionnl como artesanato e a arte indrgena. 
i) f?.~omover a formação de Professores bilingues 
j).'Promover !l formação de Agentes lndigenas de Saude 
k) Melhornr u estado de saude ntravcs de atividades curunvus 
preventivas, dando melhor ênfase ao saneamento hnsrl'll 

·~ 

ART. 3° ~ É vetado a utilização' do nome da Associação para fins pessoais) ·, 
bem como campanha ou promoções que não sejam de interesse da malorh 
dos associados: 

' ,, .. 

CAPiTULÇ 111 
~ . . DOS ASSOCIADOS, ADMISSAO, DIREITOS E DEVERES 

/'•t-. 

,. 

' ART .. 4° - Serão sócios da associação todos aqueles que atenderem os· 
seguintes requisitos 
a) Manifestarem seu desejo de , incular-se a assuciação, assinando o livro 
de registro de sócio • · 
b) Respeitarem e fazer respeitar este Estatui;o. Regimento Interno· e 
Regulamentos porventura existentes. 
e) Comparecer assiduamente ás reuniões, assembleias e demais atividades 
sociais; 

"" d) Promover epraticar a solidariedade entre os sócios: 
e) Ajudar no engrandecimento da associação, 

ART. 5° - As obrigações dos associados falecidos, contrlidas com a 
Associação, passam aos herdeiros, prescrevendo porem, após um ano de 

t leitura da sucessão, 
i 

1 • Os herdeiros do associado falecido têm, direito ao capital interalizado , 
e demais créditos pertencentes ao extinto, assegurando-se-lhes o direito de 

. ingresso na sociedade, desde -que: preencham as condições estabelecidas 
~ t,t 

-:- neste estatuto } ' :: ~ 
, ,,11 
l 
f; 

l 
ARJ._ 6°- São direito do associados 
a) Votar e ser" votado nas eleições para preenchimento óe cargos, na 
diretoria; . 
b) Desfrutar dos beneficios assegurados pela associação, sojeiiendo-se aos 
seus regulamentos; 
e) Sugerir a diretoria ou ás Assembléias Gerais tüdo quanto julgar 
conveniente aos interesses da comunidade: 
d) Tomar parte em todas as atividades associativas. 
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AR T 7º- O socio que infringir as dísposíçilcs estatuiârias ou 
regulamentares, ou praticar atos que desabone ~, nome da associação ou, 
perturbe a sua ordem, e pass» el das seguintes penalidades i 

11) t\llV\.'11 Cll\."111, :,u:-,pcll:,1h I e l'' pu\:,1\1 '·· c11t11't li 1.lll' dd1hl'l ll~'i)uhl11 d11l.'It11111, 

aprovadu cm. Assemblcm {Jl.'rnl 
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: . 01~-r 
DO PATRIMÓNIQ SOCIAL Q (0, ::,o·i,,.:ª.\'3. ~ . :· · V\ ~!~ , . ..-.-,, 
ART 8º- A receita da sociedade provém de donativos, rendimentos, d '\ . <,, ~ot~ 
seu patn?1õni'o suc:in~. ou ~e a.tividndcs prumuvidas pela associação d : . \;):: ~~.ú~~ 
1 udu mantida a rcspecuva l'.Olllabihdadl' • ~ • ._.-.... · · ,..•· 

CAPITULO IV 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇ,\O 

A.RT~ 9° - Os membros dà dlretoria serão eleitos pela~i~'embleia gerai 
extraordinária, em votação e dn qual panlclparêo t Ôs os sócios 
regulamente inscritos na sociedade. para um mlndato de ois <!r.os. sendo 
permitido a reeleição ' 
PARÁGRAFO ÚNICO: A reeleição de que trátà a parte fiP.al deste artígo..' 
será permitida tanto à diretoria cm seu conjunto. quantóifa qualquer dos 
seus membros concorrendo por qualquer outra chapa ·· · 

ART. 10 - ús membros da diretoria não receberão qualquer remuneração 
pelo desempenho de suas tlmções assegurando no entanto. o direito de se. 
' ' 
ressarcir por qualquer despesa. cfctuadi'· , desde que devidamente 
autorizada e comprovada .. 

i 
,ART .. 11. - A sociedade. será administrada por uma diretoria. composta de 
seis membros. exclusivamente de. associados eleitos cm assembléias geral, 
para um mandato de dois anos. permitida a reeleição, com a seguintes 
designações Presidente. Vice-Presidente. primeiro secretario, segundo 
secretario, primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro. sendo permitida a sua 
eleição, •.. 

ART.. 12 - E de competência da diretoria a gestão dos negócios da 
sociedade, . 
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1- No desempenho de suas atribuições, cabe á direuirin, entre outras 
,)) ~:'.laborar c,rcli.~rmar1q. ,c~1mc1110 rnterno da s~>c1cdmlc. ~pbmctcndu-o ~,V 1 O 
deliberação da Assembleia Geral. ,i ti.,,D. ... -·- 
b) Fixar n orlcntnçüo geral dos ncgrn.:tq'i da sociedade, '\ · , :: ,:. _,. 
o) /\co1111>anh111 11 ~,·sinu d,• cadu ª'"'"""I" crn ,·o11 i,,,,, d" du ,·ç,lu. ''''""""" • ~ 
a qualquer tempo. l>S livrus papeis da sucrcdude, _sulu:11111 ú1ti.Hnrn~·t\cs: 
sobre contratos celebrados ou cm que via d.é celebração e quaisquer outros- 
atos · .. 

1: ' • 
d) Aprovar a convocação de. Assembléias Gerais dentro do prazo legal ou . . . .. 
quando os interesses da sociedade o exigirem. 
e). Autorizar a aquisição ou alienação de bens moveis, imóveis e 
sernoventes, até o limite máximo de 100 ( cem ) salários mínimos em cada 
exercido financeiro, ouvido o conselho fiscal. · ·· ' 
t) Submeter á Assembléia geral a autorização · para aquisição de. bens , . .,_ 
imóveis. móveis e semovente, acima do limite fixado na alínea "E:'. nas •._'; ' 1 

• ,,. 

aquisições e alienações de que trata esta alínea deverão ser adotados os ,;J · 
procedimentos de divulgação ao público, · 

., 
1. 

-'.(; J, 

Art. 1 J - Ao Pn:sitlcmc compete 
a) Re_Pr~scntar •. uiva_ ~. passivamerue a assocraçüu cm JU.1Zll 'ou Iara' d~t·V~ ~-'a· .~· ,. 
constituindo mandatário , O\ I! ,,.-,.,,,.. 
b) Assinar cheques. contratos, conventos e outros .documentos · 1 ' ·,; '?'ot&"11 
constitutivos de obrigações conjuntamente com O direto financeiro; \. l ·,·' -~~01,...S 
e} C~nvocar e presidir as reuniões da diretoria. bem com as Assembléiat,.,···· ;,. \)\'.:, 
Gerais; \ , 
d) Supervisionar as atividades gerais da sociedade através de contratos 
freqüentes nos seus diversos setores. ·· 
e) Apresentar a diretoria. com vista a Assembleia geral, o relatório de. 
gestão e balanço geral do exercício 

Art .. 14 - Vice-Presidente compete 
a) Substituir o Presidente nos seus impedimentos até 90 ( noventa) dias • 
h) Assessorar o mesmo nos assuntos da sociedade. 

Art. 15 - Ao primeiro Secreuuiu compete 
a} Substituir o Vice-Presidente cm seus impedimentos até '90 (noventa) 
dias, 
b) Lavrar· as atas das Assembléias gerais e das reuniões da diretoria. 
mantendo os livros sob suas guardas. 
e) Matricularos sócios; 
d) Elaborar e ler as atas de cada sessão; 
e} Receber e assinar todos a correspondências, dirigida a. associação , 
dando-lhe o destino certo. juntamentecorn o Presidentet · 
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ART 16 - Ao segundo secretario compete 
a) Substituir o primeiro secretários nos seus lmpcdinfentus' ate 90 
{noventa) dias 

-Art, 17 • Ao primeiro tesoureiro compete . \· 
a) Controlar o setor tlnancelro. arn .. ecadar; ..• ·às .receitas e depcsitar o 
numerário disponível no banco ou bancos designados pela diretoria , 
I;>) Controlar os pagamentos autorizado pelo Presidente. · 
e} Cõntrolar a contabilidade da sociedade. • ~ 
d) Catalogar todos os bens móveis e. imóveis da associação; 
e) organizar o orçamento anual. 
f) Apresentar balanço Anua! das finanças à Associação em Assembleia 

ART .. 18. Ao segundo tesoureiro compete 
'a) Substituir o primeiro tesoureiro nos seus impedimentos atê 90 (noventa) 
dias, 

AR T JC) - Ocorrendu vucâncm cm qualquer cargo da diretoria. a 
Assembléia Geral sera convocada para proceder a nuv~ eleição e os eleitos 
complementares o mandato · 
ART~ 20 - Os membros da direturia que tuhm cm u OJ 't trcs ) n.>tmi0\!:1 
consecutivas ma a O<> ( seis ) ahernadas durante ll ano social, sem" 

· justificativas. serão desriundos do cargos 

i" ~ ., 
\ 1. ,, .1\ 

' ' '\', q. 

• J,>º 

'CAPITULO YI 

DO CONSELHO FISCAL 

,·. 

ART 21 • O conselho Fiscal será constituido de OJ ( três ) 
efetivos e 03 (três) suplentes. eleito pela 'Assémblé!~ Geral. 
mandato de 02 ( dois) anos, sendo permitida a sua reeleição 

membros 
para 

Art .. 22 • Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização de Iodas às atividades 
realizadas pela Diretoria em nome da Associação. propondo à Assembléia 
Geral as medidas que julgar necessárias para resolver as irregularidades. 
que ocorrerem 

ÇAPiTULO vu 

QA ASSEMBLÉIA GERAL oit·•· 

- A 
ART: 23° • Compete à Assembléia Geral· 
a) Tomar qualquer decisão ou deliberação concernente a Associação, bem 

. como aprovar ratificar ou não todas as atas da diretoria,' ,~" 
,~. 
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'b) Reunir-se ordinariamente uma vez ao ano para ·exri,;1in.a'r ó relatório e as~ , 
'contas da diretorias e. extraordinariamente. quando 'convocada pela 
diretoria ou por pedidos de Associados. contendo no minimo um terço ( l 
I 3 ) de assinaturns 'de sócios. caso cm que n diretoria rcrã 4 8 ( num énti) e 
oito) horas para convoca-ln. a. contar da dnra de cntrcgad4:-pcdido . - ~ 
PARAGRAFO UNI('() - ~hl ca:-o do item B. parte final. se a dirciõna n.\n 
efctivur a l'tllt\ 11~:1,·;)o da •\'i'ic111hkrn ( Íl'I ai 11, ,11po, quv J 1vc1 cru ,11h">l·1110 
tcniu plenos plld\.·11.·s pa, a nmH1.;a-tu na l't11111a dl, tn lJ~ll 1,1 dl•:,.Jl' 

Estntuio ;:i 

. - 

;\rt 24 - As Assembléias serão convocadns êltnh cs de Edirnis afixados err 
locais públicos na ( s) aldera (,;) onde habite a cotnurudade indígena. que 
permitam a todos os associados a saberem <lo ev ento, sendo que a 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 48 (quarenta- e 
dito) horas. , 

Art, 25 - A Assembleia é soberana e suas decisões serão obrigatoriamente 
acatadas pela Diretoria 
PARÁGRAFO ÚNICO • t\ Assernblci; tem puderes ·par~ destituir "· 
Diretoria ou qualquer membro da mesma. desde que seja. em votação 
.secreta, cujo resultado deverá ser retificado em 'nova Assembléias , ~ · ·' 

. ~ i e 

convocada para uma semana apos ,, . · e i 

An 26 - As decrsúcs da Asscmblciu se, ão a1101 ada cm· Ji\Jtos Propno o 
aprovado pelos participantes da mesma ~ 1-' t ,. 

,.._,I\. ••. ,, .•. 

~-·oi: '.:;J~~ 
'l ~ n, .,, . . .. ,-/' 

V · li ,,. 1.. 
7 1 . 1. d 1 . . 1· ã u ' . v0(0 Art 2 - As e eições para preenc umento. os. cargos e euvos rea izar-se- o t'l~)'v.j;, ,.Si 

atê 30 ( trinta ) dias antes do vencimento dos mandatos dos membros .. d.a ',. / ot'. tiQl 
diretoria e do Conselho Fiscal , ~ · ' , ;. ~: '.~ . 

CAPÍTÜLO VIII 
,, 1 

DO PROCESSO ELEITORAL :.... . 
• J; 

CAPITULO IX ·, 

DA ::>ISSOLUÇ,\O DA ASSOCIAÇ,\O 
,? 
t 

. ' 
') .. ' 

' t' •. :,'l 

.An JO - A associação somente se dissolverá apôs deliberação da 
Assembléia Gerai. para este tim especialmente convocada e mediante 

"voração favorável da maioria dos associados 
PARÁGRAFO UNICO Dissolvida a · Associação. os bens de seu 
patrimônio social serão revertidos as entidades .assistências de acordo com 
que estabelecer a Assembléia que deliberar a dissolução 
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Art ) 1 - Os casos omissos serão deliberados pela maioria dos presentes 
reunidos em Assembléia Gemi. especialmente convocada para esse fim 
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ATA DA ASSÍ~MBLEIA UERAL DE CONSTITUIÇ,\O DA 
ASSOCIAÇ,\O IN[)iGENA SANTO ANIJRE 

Aus 1-1 dias do mês de l~vcrciro do ano de mil novecentos e 
noventa e sete, na sede do Posto lndigena Santo André localizado as 
margem do Rio Pncaas Novos, no Murncipro de Guajará-Mirim Estado de 
Rondônia Reuniram as pessoas abaixo-assinados, com o propósito de 
constituírem uma í1s:.m·iíl~·i\n í11d1J.!ena, sob n forma de sociedade civil sem 
lins íucrauvos l'arn l'.11Prtll'l1ill '" 11aha!l111 •• h11 l'Sl'nlludo o s, ( it·111l111 
Pivoro q,u.• cunvuíou i! num. lloht.'f\ ai 010 t\au pm n /avrnr estu aw h,1 
explicado o comeudo dos l:~1a1u10,. :;cndo o mesmo ªP'l" a,h1•· E111 
seguida. a Assembleia Geral procedeu a eleição dos primeiros membros da 
:>iretoria e do Conselho Fiscal. tendo o resultado sido o seguinte para 
membros da Diretoria Presidente Onesimo Oro Eu. Vice-presidente 
Ricardo Oro Nao. Primeiro Secretario Roberval Oro Nao, Segundo 
Secretário Snlornao Oro Nao, Primeiro Tesoureiro Carlito Oro Nao. 
Segundo Tesoureiro Josue Oro Nao Para membros 1.ffelivo do Conselho 
Fiscal· Jorge Oro Nau. Malrino Oro Não e Geraldo Suplentes Felipe Oro 
Nao, Andre Oro Nao e Rosa Oro Nao Após a eleição e tomada de posse 
de todos os membros, foi declarada definitivamente constitulda a 
Associação Indígena Santo Andrc com administração" e sede no Posto 
Indígena Santo André. J\1un11;1p10 de Guajurâ-Mirím. Estado de Rondônia, 
que terá como objetivo trabalhar para melhorar as condições de vida de 
seus associados E nada mais íoi rrarado. u~ rrnbalhos foram encerrados e 
eu Roberval Oro Naoi, como secretario. lavrer esta ala que lida e aprovada 
vai assinada por todos os presente 

I. 

'R~U,( fl;w-'~t? 
ROBERV AL ORO NÃO 
Secretário da Assembléia 

GENIL TÓN PIVOTO 
Presidente da Assembléia 
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JO.Sl'f. PRO "! ,\O 
:! JOEL ORO ;\:\O 
J U,\~ILIU ORO j\.,\O 
4 JONAS URO i'..-\U 
' 101\() ~1,\l(t l )'d )1(( 1 i\J ,\() 

[» \1-\IH ·e>~· \1\11 c l'\'H) < >H<) '\' ·\.< > 
.., <.; .\f n \ t , n , rn n ,: \ n 
S JOSEh ORO :\.\o 
9 l:.i\U,~S Ol~U ,',t\U 
IU JO~IA!) UH.O N,\U 
11 J>J\C ,, o ORO N Ao 
1 :! ('.i\RJ ITO ORO "! \O 
1 J RICt\RDO ORO \',\O 
1,l.ROUI.:RX,\L URU :--;Ao 
1 S.JAMlRO ORO ~Ao 
1 ó ELI OKO NÃO 
17 MAl'RJNO ORO Ni\O 
1 ~ rm 1rr ORO N .\() 
19.,\NDRE ORO !'-:r\.O 
.W üERAI.UO UIHJ i'.,\O 

.•. 
' 

.. 
.. ....... 

'\ 

'. \ 

'( ,• 

(. 

•.. 


